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Mario câo Executivo 
Actos do Interventor Federa l no Estado 

U U C R E T O N. 7.046, D E 2 DE A B R I L D E 1935 

T r o r o s a o prazo, pa r a entrada « m vifior de 
uisyosiçoc» do Regu l amento G e r a l de T rans i t o 
para o Estr« lo de Silo r a a l o e introdii/, mod i f i ca 
ções nesse regu lamento . (Rect i f icação) . 

Onde sé l ê ; 

" A r t i g o 2 9 '— Ò> s u p e r i n t e n d e i ) t e , c u j a s funeções t e r ã o 
determinadas em R e g u l a m e n t o - q u e ba i xa rá , em d e c r e t o e s 
pecial, será p e s s o a l m e n t e r e s p o n s á v e l - p e l o s a c t o s q u e p r a 
ticar na ges tação d a C a i x a e r e sponde rá p e l o s pre ju ízos , n a 
iornia do q u e p r e s c r - e v e . a l e g i s l a ç ã o em v i g o r relar. ivá-
íiiento aos r esponsáve i s p o r d i n h e i r o s p u b l i e o % c a b e n d o a 
Iniciativa d a s saneções ao S e c r e t a r i o da F a z e n d a e do 
Thesotiro". - • : . ' ; " ' -y • 

Leia-se . ' ' 
A r t i g o 2 9 — O s u p e r i n t e n d e n t e , c u j a s funeções serão 

- determinadas • e m R e g u l a m e n t o q u e ba i xa rá e m d e c r e t o e s 
pecial, será p e s s o a l m e n t e , r e sponsáve l <pelos a c t o s dtte 
praticar n a g e s t ã o d a C a i x a e -respondera - pelos prejuízos-, 
na forma d o q u e p r e s c r e v e a l e g i s l a ç ã o em v i g o r - r e l a t i 
vamente a o s responsáve is , jpor -duüteirps públicos, ' cabendo 
t i n i c i a t i v a ' d a s saneções a.o S e c r e t a r i o . d a F a z e n d a e d o ; 
1'hesouro''. . . . . \ 

D E C R E T O N. 7 . 0 0 0 , D E 5 D E A B R I L D E 1 9 3 5 ' 

Concede aos «ócios (jo Tonri i ip; €)ub ilo B i a s U 
descontos nos preços.-de- passaft-ens .nas estradas 
de fer ro de concessão, propr iedade o u adminisr 
traeão do E s t a d o de Síio ' I faulo. *'".".. i 

0 D O U T O R A R M A N D O D Ê S A L L E S ' O L I V E I R A , I n 
terventor F e d e r a l nó E s t a d o de São .Pan lo , - u s a n d o - d a s 
«ttri-buigdes q u e l h e c o n f e r e o " d e c r e t o n . . 1 9 . 3 9 3 , de l i d e ' 
novembro d e 1930 e a t t e n d e n d o a o q u e l h e r e p r e s e n t o u , o 
Secretario de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a V iação é O b r a s P u 
blicas, c m v i r t u d e de de l ibe ração do T r i b u n a l de T a r i f a s , 
fm sua 28.a sessão, de 5 de d e z e m b r o , de- 1334, . 

Decreta: 
A r t i g o l . o — O s sóc ios do T o u r i n g Club d o B r a s i l 

gosarão, n a s e s t r a d a s d e f e r r o d e concessão, . p r o p r i e d a d e 
ou admin i s t ração -do -Es tado de São P a u l o e n a s condições 
deste deereto, , d o s s e g u i n t e s a b a t i m e n t o s : 

10 % n o s preços d a s p a s s a g e n s , , s i n g e l a s de l . a c l a s s e 
25 % s o b r e o d o b r o d o s p reços dé p a s s a g e n s s i n g e l a s 

de l . a c l a s s e , - n a s - p a s s a g e n s d e i d a e vo l ta " . _ ' 
A r t i g o 2 .o .—r .A iCOncessâo d e q u e t r a t a o a r t i g o - l . o s 6 

será f e i t a m e d i a n t e a apresen tação d a c a d e r n e t a - d e : d e n - ' 
t idade f o r n e c i d a p e l o T o u r i n g C l u b do B r a s i l , a q u a l d e 
verá s e r a p r e s e n t a d a *aós f u n c c i o n a r i o s d a s E s t r a d a s . s e m - ' 
pre que . p o r «stes• tôr .exigida.. • ' •• ». 

A r t i g o . 3 .0 — A concessão de qi te - t r a t a e s t o d e c r e t o 
só vigorará, Para. v i a g e n s d e n t r o d o E s t a d o d e São Paulo-

Imprensa Ofiicíal ~ 

o no t r a f e g o p rópr i o d a s E s t r a d a s , s a l v o o d i s p o s t o n o 
a r t i g o 4 .o . 

A r t i g o 4.o — A concessão se f a r á t ambém; p a r a v i a 
g e n s d e n t r o do E s t a d o de São P a u l o i e m t r a f e g o m u t u o . 
d'a o p a r a . d e t e r m i n a d a s estações , desde q u e a es tação d e 
São P a u l o s e j a a de procedênc ia o u d e s t i n o . 

§ Ún i co ' — P a r a os f i n s d e s t e a r t i g o a s E s t r a d a s e m 
oonjunctô, ap r esen ta rão â a p p r o v a ç ã o d o G o v e r n o , a r e l a 
ção d a s . es tações p à r á a s q u a e s o u n a s . q u a e s p o s s a h a V e r , 
e m t r a f e g o m u t u o , emissão d e p a s s a g e n s d i r e c t a s n a s c o n 
d ições d e s t e , a r t i g o . -

A r t i g o 5.0 — E s t e . d e c r e t o entrará e m v i g o r . n a d a t a 
de s u a publ icação, r e v o g a d a s a s d ispos ições e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , a o s ã de 
a b r i l - de 1935 . - - • • ' . . . 

. * ' A R M A N D O . D .E S A L L E S O L I V E I R A -• . 
F r a i i e i s e o M a c h a d o d e C a n i n o s . -

. P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de . E s t a d o dos" N e g ó c i o s d a 
V i a ç ã o e O b r a s P u b l i c a s , a o s 5 de abr j í ' de . 1.935. .' 

Mar io da VeiftW, 
t S e r v i n d o d e D i r e c t o r G e r a l . . 

„ D E C R E T O N . • 7.063, D E 6 D E A B R I L D E 1 9 3 6 . 

-. -, Dec l a r a de ut i l idade publica," a f im . de ser 
desapropriado pe l a Companh i a M o g y a n a ... de l-'.s-

; , , . ti-adas de F e r r o , t u terreno s i tuado n a cidade 
.dé Ribe i rão Preto , município e comarca ' do mes 
mo nome.. , . 

- - " .' *5V 
O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E Í R A , I n 

t e r v e n t o r F e d e r a l , n o E s t a d o , de,- São - ' P a u l o , , ' a t t e n d e n d o 
a o , q u e l h e r e p r e s e n t o u o S e c r e t a r i o .der E s t a d o do s N e 
góc i os d a Viação" e ' O b r a s P u b l i c a s , é- u s a n d o , d a s a t t r i -
buições . q u e , l h e . c o n f e r e m ; o a r t i g o 2 . 0 da l e i h . 57, de 
1 8 . d e março ; de ,1836; e 'o "a 'c.t igo 11, ''.§ l . o , d o . d e c r e t o f e 
d e r a l n . 19.398' , de l i de n o v e m b r o cie 19.30, 

Decreto : " 

• A r t i g o ' 1 .o ' . — E ' d e c l a r a d o d e - u t i l i d a d e p u b l i c a , a f i m 
d e s e r d e s a p r o p r i a d o p e l a C o m p a n h i a M o g y a n a d o E s t r a d a s 
do F e r r o , o t e r r e n o c o m a área d é 1.230,50 m e t r o s quad rados^ " 
p e r t e n c e n t e , s e g u n d o c o n s t a , a - M a r i o J u n q u e i r a , n a c i d a d e de 

R i b e i r ã o P r e t o , mun i c íp i o ,é c o m a r c a do m e s m o n o m e , e f i 
g u r a d a - h a . p l a n t a q u e . c o m . es t e b a i x a , . r u b r i c a d a p e l o S e c r e 
t a r i o de E s t a d o ' d o s N e g ó c i o s d a V i a ç ã o e O b r a s P u b l i c a s , 
v i s t o "se " t o r n a r õ a l i u d i d o t e r r e n o necessár io á cons l rucção 
d a ' n o v a e n t r a d a a o . p a t e o de R i b é i r S o - P r e t o " â o í a m a i 3e 
Jatá l iy , a q u e s e r e f e r e , o d e c r e t o ' n . • 6.968,- d e 13 dé f e v e 
r e i r o de . 1 0 3 5 . ... 

A r t i g o 2 . o — E s t e d e c r e t o - e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a 
d e . s u a publ icação , r e v o g a d a s a s d ispos ições ern c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o d e São P a u l o , a o s C d e 
a b r i l d o 1935 . " . . . 

ARAÍ .ANDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
F r a n c i s c o S í o i ka i l o d e C a m p o s . 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s N e g ó c i o s da 
Viação e O b r a s P u b l i c a s , a o s « de a b r i l de 1935 . 

- M a r i o d a V e i g a , 
S e r v i n d o de D i r e c t o r G e r a l . 

P A L A C I O DO G O V E R N O 
t 

P o r d e c r e t o d a t a d o d e 5 d o c o r r e n t e , f o i e x o n e r a d o , 
A p e d i d o , do c a r g o de p r e f e i t o m u n i c i p a l de J u q u o v y . o 
d r . José B e n e d i c t o F a g u n d e s M a r q u e s , e n o m e a d o o s r . 
B e h e ' d i c t o F a g u n d e s M a r q u e s , p a r a o m e s m o c a r g o . — 
( P u b l i c a d o n o v a m e n t e , p o r t e r s a h i d o c o m i n c o r r e c ç õ e s ) . 

O s r . I n t e r v e n t o r F e d e r a l , p o r d e c r e t o do 9 do c o r r s r i t e 
e x o n e r o u , p o r h a v e r s i d o n o m e a d o p a r a . o u t r o c a r g o , o "^r. 
L u i z G o n z a g a do Q u e i r o z , i.° e s c r i p t u r a r i o d a - D i r e c t o r i a 
d o E x p e d i e n t e d o P a l a c i o d o Governo, e e f f e c t i v o u , n e s f o 
c a r g o , o s r . ' T h o m a z G o m i d e - d e A n d r a d e , q u e e x e r c i a i n t e 
r i n a m e n t e a s funeções de 4.° e s c r i p t u r a r i o ; 

Ó s r . I n t e r v e n t o r .Federal , p o r d e c r e t o d e 9 d o c o r r e n 
te , n o m e o u o s r . Sebast ião Annuuç i a t o pa ra o c a r g o de s e r 
v e n t e d a D i r e c t o r i a d o Exped iente d o " P a l a c i o dò G o v e r n o . 
15a v a g a dò s r . - J o ã o B a p t i s t a dé S o u z a . ' . . 

F A Z E N D A E DO THESOÜRO 
D E C R E T O S D E 2 « D E M A R Ç O D E 1936 

Títulos declaratórios de veiieimeittos: 
8i:000$000 — A o B e l . A n t o n i o R i b e i r o J u n q u e i r a Sob r i 

nho; d e s e m b a r g a d o r d a C o r t o d e Appel laÇões, a p o s e n t a d o ; 

2:7161500 — D . O l i v i a G a r c i a V o s s , a d j u n e t a d o g r u p o 
e s c o l a r P r u d e n t e de M o r a e s , a p o s e n t a d a ; 

1:S'34$-ÍOO — D . B e r t t a B e r n a r d i n a - de M o r a e s e S i í v t . 
s e r v e n t e - do g r u p o e s c o l a r R o d r i g u e s A l v e s , a p o s e n t a d a ; 

1 : 0S0$000 — H e n r i q u e I e c k s , s e r v e n t e d o g r u p o e s co l a t ' 
de I t i r a p i n a , a p o s e n t a d o c o m p u l s o r i a m e n t e ; 
~y" 2 :087$500 —- I n n o c e n c i o M á x i m o d ê - C a r v a l h o , s a r g e n t e 
a j u d a n t e d o .6 .o • ba taK iâo d a F o r c a - P u b l i i - a , ' • - f o r m a d o : 

3:4S2$000 — F r a n c i s c o d a C r u z , c a b o . da ' Força P u b l i 
ca, r s f o r n i a d o ; -

, l :758$300 — . .José - Corrêa d e O l i v e i r a A l v a r e n g a , 
pessad.a. , d a . F o i - f i . a P u b l i c a , - r e f o r m a d o . ,,. ',. . , 
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